
 
 

  
 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS 

 
Ofício Circular nº 27/2022-CGJCE 

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL 
 
Assunto: Inutilização de Selos/Papel de Segurança 
Processo Administrativo nº: 8500242-68.2022.8.06.0026 
 
 

Excelentíssimos(as) Senhores(as), 
 
 
O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Paulo 

Airton Albuquerque Filho, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em 
geral e às autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) 
Corregedores Permanentes, Membros do Ministério Público, Advogados(as), Notários e 
Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a inutilização do papel de segurança 
para ato de aposição da Apostila da Haia, conforme documento  oriundo do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, anexo a este ofício. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Ariadne Fialho Caminha Bret 
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81420221667052

Nome original: PROCESSO 0003834-86.2021.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.pdf

Data: 07/02/2022 09:55:04

Remetente: 

ANGELICA DO SOCORRO CASTRO LOPES

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Tribunal de Justiça do Pará

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem, encaminho cópia do PJeCor nº 0003834-86.2021.2.00.0814, para ciência e pro

vidências cabíveis.



07/02/2022

Número: 0003834-86.2021.2.00.0814 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 Órgão julgador: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pará 

 Última distribuição : 27/10/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Emolumentos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARTORIO DE VAL DE CAES (REQUERENTE)

Corregedoria Geral de Justiça do Pará - TJPA

(REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90743
5

27/10/2021 14:49 INFORMAÇÃO INFORMAÇÃO

90743
9

27/10/2021 14:49 Oficio e Apostila Petição

10792
56

16/01/2022 09:59 Decisão Decisão



 

Segue manifestação em anexo



 





















 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
PROCESSO 0003834-86.2021.2.00.0814
REQUERENTE: CARTÓRIO DE VAL DE CÃES
 

EMENTA
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - COMUNICAÇÃO DE
INUTILIZAÇÃO DE SELO DE SEGURANÇA –
MEDIDAS CONCERNENTES À DEVIDA
PUBLICIDADE A FIM DE PREVENIR FRAUDES -
PROMOÇÃO DOS ASSENTAMENTOS,
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA E
COMUNICAÇÕES À SEPLAN. CORREGEDORIAS
ESTADUAIS E DISTRITO FEDERAL-
ARQUIVAMENTO.

 
 DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº              /2022-          /CGJ

 
 

Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS apresentado pelo
Cartório de Val de Cães concernente à inutilização de sequencial de selos de
segurança, apresentado por meio do ofício n. 664/2021.
 

Informa a serventia que os 3 selos, da SÉRIE A, com
sequenciamento A7464180; A7464187;  A7464191 ; A7464 192;  A7464 230;
A7464231, A 6216959; A7464242 ; A7464254, cujos imagens constam
anexas.
 

É o relatório.
 

Decido.
 

Diante das informações, DETERMINO à Divisão Judiciária que
promova as comunicações devidas, com publicação no Diário da Justiça
e encaminhamento de  cópia dos autos à Seplan e às Corregedorias de
Justiça dos Estados e Distrito Federal.
 

Utilize-se cópia do presente como ofício.
 



Após, arquive-se.
 

À Secretaria para os devidos fins.
 

Belém, data registrada no sistema
 

                                                                               
 

            Rosileide Maria da Costa Cunha
            Desembargadora Corregedora Geral de Justiça
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